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PROJETO DE LEI Nº      , DE        DE MARÇO DE 2020 

(DO SR. EFRAIM FILHO) 
 

 
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes na importação e na 
comercialização do mercado interno dos 
bens relacionados ao combate à 
pandemia do Coronavírus (COVID-19). 
  

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de 
venda no mercado interno dos bens listados no anexo único desta lei. 

Art. 2º. As reduções de alíquotas de que trata esta Lei 
permanecerão vigentes durante o estado de calamidade pública, conforme ato 
do Poder Executivo, devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) no território 
nacional. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
ANEXO ÚNICO 

NCM Descrição 

2207.20.19 Ex 001 - Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou 
superior a 70 % vol, impróprios para consumo humano 

2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais 

3808.94.19 
Ex 001 - Outros desinfetantes em formas ou embalagens 
exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias 

3808.94.29 
Ex 001 - Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, 
entre outros, umectantes, espessante e regulador de pH, próprio 
para higienização das mãos 

3926.20.00 Ex 001 - Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 
 Ex 002 - Luvas de proteção, de plástico 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 

3926.90.90 Ex 001 - Presilha plástica para máscara de proteção individual, 
própria para prender o tirante de fixação na cabeça do usuário 
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 Ex 002 - Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção 
individual 

 Ex 003 - Máscaras de proteção, de plástico 

 

Ex 004 - Almofadas de plástico de espuma, com correias de 
velcro, protetores de braço integrados e apoio de cabeça, correias 
para o corpo, lençóis de elevação, apertos de mão e máscaras 
faciais, dos tipos utilizados para posicionamento de pacientes 
durante procedimentos médicos 

 Ex 005 - Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, 
do tipo usado para proteger o campo estéril nas salas cirúrgicas 

 
Ex 006 - Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada 
um dos tipos utilizados para transferir produtos assépticos ou 
medicamentos de ou para sacos, frascos ou recipientes de vidro 
estéreis 

 Ex 007 - Recipientes de plástico moldado, com presilhas para 
reter os fios-guia durante procedimentos cirúrgicos 

 Ex 008 - Artigos de uso cirúrgico, de plástico 

4015.11.00 Para cirurgia 

4015.19.00 -- Outras 

5601.22.99 Outros 

6210.10.00 Ex 001 - Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo 
impregnado, revestido, recoberto ou estratificado, com tecidos 

6210.20.00 

Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de 
uso masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos 
com borracha 

6210.30.00 

Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de 
uso feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos 
com borracha 

6210.40.00 
Ex 001 - Outro vestuário de uso masculino, de tecidos 
impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com 
plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha 

6210.50.00 
Ex 001 - Outro vestuário de uso feminino, de tecidos impregnados, 
revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com 
outras matérias, ou de tecidos com borracha 

6307.90.10 
Ex 001 - Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de 
proteção, capas descartáveis, material hospitalar descartável, 
protetores de pés (propé), de falso tecido 
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6307.90.90 
Ex 001 - Compressas frias que consistem em compressas frias de 
reação química endotérmica de uso único, instantâneas, 
combinadas com um revestimento externo de têxteis 

 
Ex 002 - Compressas oculares, cada uma consistindo de uma 
capa de tecido cheia de contas de sílica ou gel, com ou sem uma 
tira de velcro 

 Ex 003 - Máscaras faciais de uso único, de tecidos 

 
Ex 004 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com 
mangas de tecido removível, na forma de corações, círculos ou 
quadrantes 

 Ex 005 - Embalagens a quente de material têxtil de uso único 
(reação química exotérmica) 

 Ex 006 - Esponjas de laparotomia de algodão 

 
Ex 007 - Correias de segurança ou de proteção do paciente de 
materiais têxteis, com prendedores de gancho e laço ou trava de 
escada 

 Ex 008 - Mangas de manguito de pressão única de material têxtil 

 Ex 009 - Esponjas de gaze tecida de algodão em tamanhos 
quadrados ou retangulares 

 
Ex 010 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com 
mangas de tecido removível, na forma de corações, círculos ou 
quadrantes 

6505.00.22 De fibras sintéticas ou artificiais 

7326.20.00 
Ex 001 - Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio 
para máscara de proteção individual 

9004.90.20 Óculos de segurança 

9004.90.90 Ex 001 - Viseiras de segurança 

9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 

9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de 
copolímero de etileno-tetrafluoretileno (ETFE) 

9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de 
fixação tipo borboleta, tubo plástico com conector e obturador 

9018.39.99 
Ex 001 - Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos 
anestésicos ou cirúrgicos de rotina, com ventilação espontânea 
e/ou controlada 

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 

9019.20.10 De oxigenoterapia 
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9019.20.30 Respiratórios de reanimação 

9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 

9020.00.10 Máscaras contra gases 

9020.00.90 Outros 

9025.11.10 Termômetros clínicos 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil passa por uma emergência de saúde pública de importância 
internacional relacionada ao Coronavírus (Covid-19). Países tem se mobilizado 
no sentindo de conter o avanço abrupto da doença ao passo em que propõem 
medidas econômicas e fiscais que possam dar suporte ao momento vivido, 
logicamente que associadas às medidas sociais. Nesse diapasão, buscamos 
contribuir para que as atividades profissionais que estejam na linha de frente 
possam ter os respectivos bens necessários ao combate e prevenção à doença 
com seus custos reduzidos. 

 Neste sentido, o presente projeto tem como objetivo reduzir a zero as 
alíquotas do PIS/PASEP e da Cofins incidentes na receita bruta da venda ou 
importação desses bens essenciais, com o intuito de reduzir os custos para o 
consumidor final, seja ele pessoa física ou jurídica. 

Convém esclarecer que o projeto se alinha às medidas adotadas 
recentemente pelo governo federal quando reduziram as alíquotas do imposto 
de importação (II) e do imposto sobre produtos industrializados (IPI) desses 
mesmos bens, conforme se verifica na Resolução Camex nº 17, de 17 de março 
de 2020 e no Decreto nº 10.285, de 20 de março de 2020, respectivamente. 
Contudo, alterações relativas às alíquotas do PIS/PASEP e Cofins carecem de 
manifestação do Congresso Nacional, por não serem considerados tributos 
extrafiscais e, portanto, excetuados frente ao Princípio da legalidade. 

Ademais, é de se esclarecer que essa redução deve ser aplicada 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, conforme ato do Poder 
Executivo, devido à pandemia do Coronavírus (COVID-19) em todo território 
nacional. 

Por fim, no tocante à adequação financeira e orçamentária importante se 
faz destacar um excerto em recente Parecer emitido por essa Casa: “A obrigação 
de que proposições legislativas devam vir acompanhadas de seu impacto 
econômico e financeiro só pode ser aplicada à proposição que tenha origem no 
mesmo Poder responsável pela inclusão do benefício em sua proposta 
orçamentária. Isso porque apenas esse Poder dispõe dos dados necessários ao 
cálculo do impacto de que trata o art. 113 do ADCT. Interpretar de forma diferente 
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poderá levar a uma redução indevida do amplo poder de iniciativa parlamentar 
insculpido no art. 61 da Constituição Federal, dispositivo que faz parte do núcleo 
duro do princípio da separação de poderes”. 

Deste modo, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
proposta, na tentativa de mitigar a situação de calamidade pública pela qual todo 
nosso povo tem vivenciado.  

 

Sala das Sessões,    de março de 2020 
 
 
 
 
 

DEPUTADO EFRAIM FILHO 
(DEM/PB) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
 

Concede redução temporária da alíquota do 

Imposto de Importação ao amparo do artigo 50, 

alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, 

internalizado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 

16 de novembro de 1981, tendo por objetivo 

facilitar o combate à pandemia do Corona Vírus 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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/ Covid-19. 

 

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO 

EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, 

de 07 de outubro de 2019, e tendo em vista o disposto no item "d" do artigo 50, do Tratado de 

Montevidéu de 1980, que instituiu a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), 

resolve: 

 

Art. 1º Fica alterada para zero por cento, até o dia 30 de setembro de 2020, a alíquota 

ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas nos códigos da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM listados no Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 2º Fica excluído o código 4015.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul 

do anexo da Resolução no98 da Câmara de Comércio Exterior, de 07 de dezembro de 2018. 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que exerçam 

atividades de licenciamento, controle ou fiscalização de importações das mercadorias 

compreendidas no anexo desta Resolução deverão adotar tratamento prioritário para a liberação 

dessas mercadorias. 

 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

 

Presidente do Comitê Executivo de Gestão Substituto 

 

ANEXO ÚNICO 

NCM Descrição 

2207.20.19 
Ex 001 - Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou 
superior a 70 % vol, impróprios para consumo humano 

2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais 

3808.94.19 
Ex 001 - Outros desinfetantes em formas ou embalagens 
exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias 

3808.94.29 
Ex 001 - Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre 
outros, umectantes, espessante e regulador de pH, próprio para 
higienização das mãos 

3926.20.00 Ex 001 - Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 

 Ex 002 - Luvas de proteção, de plástico 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 

3926.90.90 
Ex 001 - Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria 
para prender o tirante de fixação na cabeça do usuário 

 Ex 002 - Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção 
individual 

 Ex 003 - Máscaras de proteção, de plástico 

 Ex 004 - Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, 
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protetores de braço integrados e apoio de cabeça, correias para o 
corpo, lençóis de elevação, apertos de mão e máscaras faciais, dos 
tipos utilizados para posicionamento de pacientes durante 
procedimentos médicos 

 Ex 005 - Cortinas estéreis de uso único e coberturas de plástico, do tipo 
usado para proteger o campo estéril nas salas cirúrgicas 

 

Ex 006 - Decantadores estéreis de plásticos de poliestireno, cada um 
dos tipos utilizados para transferir produtos assépticos ou 
medicamentos de ou para sacos, frascos ou recipientes de vidro 
estéreis 

 Ex 007 - Recipientes de plástico moldado, com presilhas para reter os 
fios-guia durante procedimentos cirúrgicos 

 Ex 008 - Artigos de uso cirúrgico, de plástico 

4015.11.00 Para cirurgia 

4015.19.00 -- Outras 

5601.22.99 Outros 

6210.10.00 
Ex 001 - Vestuário de proteção de falso tecido, mesmo impregnado, 
revestido, recoberto ou estratificado, com tecidos 

6210.20.00 

Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso 
masculino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com 
borracha 

6210.30.00 

Ex 001 - Capas, casacos e artigos semelhante de proteção, de uso 
feminino, de tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou 
estratificados, com plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com 
borracha 

6210.40.00 
Ex 001 - Outro vestuário de uso masculino, de tecidos impregnados, 
revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras 
matérias, ou de tecidos com borracha 

6210.50.00 
Ex 001 - Outro vestuário de uso feminino, de tecidos impregnados, 
revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico ou com outras 
matérias, ou de tecidos com borracha 

6307.90.10 
Ex 001 - Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de 
proteção, capas descartáveis, material hospitalar descartável, 
protetores de pés (propé), de falso tecido 

6307.90.90 
Ex 001 - Compressas frias que consistem em compressas frias de 
reação química endotérmica de uso único, instantâneas, combinadas 
com um revestimento externo de têxteis 

 Ex 002 - Compressas oculares, cada uma consistindo de uma capa de 
tecido cheia de contas de sílica ou gel, com ou sem uma tira de velcro 

 Ex 003 - Máscaras faciais de uso único, de tecidos 

 Ex 004 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com mangas 
de tecido removível, na forma de corações, círculos ou quadrantes 
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 Ex 005 - Embalagens a quente de material têxtil de uso único (reação 
química exotérmica) 

 Ex 006 - Esponjas de laparotomia de algodão 

 
Ex 007 - Correias de segurança ou de proteção do paciente de 
materiais têxteis, com prendedores de gancho e laço ou trava de 
escada 

 Ex 008 - Mangas de manguito de pressão única de material têxtil 

 Ex 009 - Esponjas de gaze tecida de algodão em tamanhos quadrados 
ou retangulares 

 Ex 010 - Almofadas de gel de matérias têxteis, cada uma com mangas 
de tecido removível, na forma de corações, círculos ou quadrantes 

6505.00.22 De fibras sintéticas ou artificiais 

7326.20.00 
Ex 001 - Clip nasal e grampos metálicos em ferro ou aço, próprio para 
máscara de proteção individual 

9004.90.20 Óculos de segurança 

9004.90.90 Ex 001 - Viseiras de segurança 

9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 

9018.39.24 
Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de 
etileno-tetrafluoretileno (ETFE) 

9018.39.91 
Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação 
tipo borboleta, tubo plástico com conector e obturador 

9018.39.99 
Ex 001 - Tubo laríngeo, de plástico, próprio para procedimentos 
anestésicos ou cirúrgicos de rotina, com ventilação espontânea e/ou 
controlada 

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 

9019.20.10 De oxigenoterapia 

9019.20.30 Respiratórios de reanimação 

9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 

9020.00.10 Máscaras contra gases 

9020.00.90 Outros 

9025.11.10 Termômetros clínicos 

 

DECRETO Nº 10.285, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Reduz temporariamente as alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

incidentes sobre os produtos que menciona.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição e no art. 4º, caput, 

incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  
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DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no 

Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 

Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI 

anteriormente incidentes sobre os produtos a que se referem o art. 1º.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
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